
                                   
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA/RN 
 

PARECER JURÍDICO  

 
Interessado: Câmara Municipal de Viçosa/RN 
Contratado: José Rômulo Lopes da Silva – CNPJ: 41.498.110/0001-02 
Processo Administrativo: nº 16120002/2025 
Inexigibilidade de Licitação: nº 161202/2025 
 
 

Objeto: Contratação direta de serviços especializados em assessoria e consultoria na área de planejamento contábil e 
financeiro. 

 

I – RELATÓRIO: 

Trata-se de análise jurídica referente ao processo administrativo nº 16120002/2025, instaurado pela Câmara Municipal 
de Viçosa/RN, cujo objeto é a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviços especializados em 
assessoria e consultoria na área de planejamento contábil e financeiro, pelo prazo de 12 meses. 

A contratação fundamenta-se no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de 
licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente para serviços técnicos especializados de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

2.1. Da inexigibilidade de licitação 

Nos termos do art. 74, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021, a licitação é inexigível quando houver inviabilidade de 
competição, em especial para contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. 

O objeto em análise (assessoria e consultoria contábil e financeira) possui caráter técnico e especializado, cuja adequada 
execução depende da atuação de profissional com conhecimento singular e experiência comprovada, não sendo possível 
padronizar ou comparar serviços de forma objetiva. 

2.2. Da notória especialização 

Consta nos autos a justificativa de que o contratado, José Rômulo Lopes da Silva – CNPJ: 41.498.110/0001-02, possui 
formação acadêmica, experiência prévia e atuação reconhecida na área de contabilidade pública e planejamento 
financeiro, atendendo ao requisito de notória especialização exigido pela legislação. 

2.3. Da instrução processual 
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O processo administrativo está instruído com: 

• ​ Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

• ​ Termo de Referência; 

• ​ Parecer Técnico da Agente de Contratação; 

• ​ Justificativa de preço (R$ 5.000,00 mensais). 

Atende, portanto, ao art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que exige a formalização do processo de contratação direta. 

2.4. Da dotação orçamentária e publicidade 

Consta a previsão de recursos próprios e a obrigação de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico oficial da Câmara, em conformidade com os arts. 94 e 91 da Lei nº 14.133/2021, além do 
art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

2.5. Da formalidade e vigência 

O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, estando o 
instrumento devidamente formalizado e subscrito pelas partes. 

 

III – CONCLUSÃO: 

Após análise jurídica do processo administrativo nº 16120002/2025, NÃO HÁ ÓBICES LEGAIS à contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, desde que: 

• ​ Permaneça demonstrado o interesse público e a vantajosidade da contratação; 

• ​ Seja devidamente publicada no PNCP e no sítio oficial da Câmara Municipal; 

• ​ Seja observada a dotação orçamentária indicada; 

• ​ Seja mantida a comprovação da notória especialização do contratado. 

Assim, opino pela aprovação e regular celebração da contratação direta, via inexigibilidade de licitação, do profissional 
José Rômulo Lopes da Silva – CNPJ: 41.498.110/0001-02, para prestação de serviços especializados em assessoria e 
consultoria contábil e financeira. 

É o parecer. 
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WILIANE MERIELY AQUINO PINHEIRO 

 CPF nº 100.564.554-02​

 Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Viçosa/RN 
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